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GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CONSELHO ESTÁDUAL DE CIÉNCIA E TECNOLOGIA - CONCIT

RESOLUçAO N' 04/2026/CONCIT
DE 22 DE JANEIRO DE2026

Aprova a transferência de dotação
orçamentária para o lnstituto Tecnológico e
de Pesquisas do Estado de SergiPe-
ITPS/SE, no valor de até R$ 2.000.000,00
(Dois milhôes de reais), durante o exercício
de 2026, através da modalidade Destaque
Orçamentário.

O CONSELHO ESTAOUAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CONCIT, NO USO dC

suas atribuições legais e regulamentares que lhes são conferidas pela Lei n' 5.772 de 12 de

dezembro de 2005.

CoNSIDERANDO a necessidadê do Govemo do Estado de sergipe de regulamentar as

transferências de dotaçôes oÍçamentárias entre Órgâos do Estado, quer seja na esfera direte

ou indireta;

coNsIDERANDO que a Política de ciência e Tecnologia do Estado de sergipe

é implementada pela secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da ciência e

Tecnologia - SEDETEC e operacionalizada pela sua coligada lnstituto Tecnológico e de

Pesquisas do Estado de sergipe- ITPS/SE, no que concerne a pesquisas científicas e

tecnológicas;

CoNSIDERANDO que se encontra em vigor entre a SEDETEC e o ITPS/SE o 5" Aditivo ao

Termo de cooperação Técnica no oz2o22, que trata de transferência orçamentária, através da

modalidade Destaque orçamentário, buscando a adequação e ampliação dos seus

laboratórios para viabilizar a realizaçào de pesquisas científicas e tecnológicas orientadas ao

atendimento das demandas e a solução de gargalos tecnológicos dos diversos setores de

produção do Estado de sergipe, utilizando recursos de orçamento descentralizadÔ do

FUNTEC;
I

CONSIDERANDO que a transferência de dotações orçamentárias entre Orgãos do Estado

quer seja na esfera direta ou indireta, é regulamentada através de Termo de cooperação

Técnica, modalidade Destaque Orçamentário, conforme Lei de Diretrizes Orçamentárias no.

9.721 , de 18 de agosto de 2025;
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIAAENTO ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CONSELHO ESTADUAL DE CIÉNCIA E TECNOLOGIA . CONCÍT

CONSIDERANDO a deliberação adotada em reunião realizada nesta data,

RESOLVE:

AÉ. 10 - Aprovar a transferência de dotação orçamentária do FUNTEC para o ITPS/SE,

no valor de até R$ 2.OOO.OOO,OO (dois milhões de reais), durante o exercício de 2026, através

da modalidãde Destaque Orçamentário, na forma do Anexo Unico.

Art. 29 - Esta Resolução é subordinada à legislação referida no preâmbulo e entrará

em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado

Art. 30 - Revogam-se as di iÇões e contrário

A EZ RAVALMO
Secretário de Estado do Dese

e Presi
ômico e da Ciência e Tecnologialvim

ONCIT
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@VERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIA{ENTO ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CONSELHO ESTÂDUÂL DE CIÉNCIA E TECNOLOGIA - CONC]T

FUNOO ESTADUAL PARA O OESENVOLVIMENTO CIENTíFICO E TECNOLOGICO -
FUNTEC

PLANO DE APLICAçÃO-PARA O DESTAQUE ORÇAMENTÁRIO - TERMO DE

COOPERACÃO TÉCNICA NO OZ2O22 - SEDETEC-ITPS
ANEXO ÚNICO DA RESôLUçÃO N' 04 /2026/CONClr, DE 22 DE JANEIRO DE ã126.

DE
1500

COMPLEMENTO DE
EXECUÇÃO

ORÇAMENTÂRIA:
0001

VALOR:
2.000.000.00

(*) Valores aprovados pela Lei No 9.858, de 13 de janeiro de 2026 - LOA2026

VALMOR BA
Secretário de Estado do Desenvolvi

e Preside

SA ERRA
ômico e da Ciência e Tecnologia

ONCIT

RECEITA' OESPESA

vaLoR (R$)ELEMENTOS
DE DESPESAS

COMPLEMENTO
oRçAMENTÁR!o

(co)

FR cocLASSIFICAçÃO
FUNCIONAL

PRocRAMÁTrcaIDADE

1 500.0m.m4490 0001

5mmm000'13 3.90

15008
uaçáo
Íatórios

19.57'l 0028.0078

2.000.000,00TOTAL GERAL
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